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islativo-PLO-E 34/2019
"Autoriza o Poder Executivo Municipal a
proceder a Cessão de Uso de Bens Móveis
a Policia Militar Do Estado do Tocantins e
dá outras providências".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GURUPI, Estado do

Tocantins,

Faço saber que a CAMARÁ MUNICIPAL DE GURUPi, Estado
do Tocantins, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado
a fazer cessão de uso de bens móveis, não onerosa, a Polícia Militar do Estado do
Tocantins no Município de Gurupi.

Art. 2° Os bens referidos no artigo anterior tratam-se de
equipamentos tecnológicos, conforme discriminados no anexo único desta Lei, para
execução do projeto denominado "Olho Vivo".

Parágrafo Único - Os objetos referidos no caput deste artigo
destinar-se-á única e exclusivamente para os fins a que estão submetidos no projeto
"Olho Vivo" de autoria do 4° Batalhão de Policia Militar do Estado do Tocantins, sob
pena de cancelamento imediato da cessão de uso e reversão dos bens ao Município.

Art. 3° O prazo desta cessão de uso é de 48 (quarenta e oito)
meses, podendo ser renovado por igual período.

Art. 4° Todas as despesas referente à manutenção e conservação
dos bens cedidos correrão por conta das dotações orçamentarias da Policia Militar do
Estado do Tocantins.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do Tocantins.
aos 18 dias do mês de julho de 2019.

(A ROCHA
Prefeito Municipal



ESTADO DO TOCANTINS
MUNICÍPIO GURUPI

GABINETE DO PREFEITO

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. 34 DE 18 DE JULHO DE 2019.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Encaminhamos para apreciação dessa Douta Câmara Municipal, Projeto de Lei

que autoriza O Poder Executivo Municipal a proceder a Cessão De uso de bens móveis

a Policia Militar do Estado do Tocantins.

Considerando as diversas tratativas e a busca de esforços entre a Administração

Municipal, o 4° BPM de Gurupi, a OAB e a sociedade civil organizada para elaboração

de um projeto que vise melhorar as atividades ligadas à segurança pública no Município

de Gurupi.

Considerando que foi elaborado o Projeto de Sistema Integrado de

Monitorarnento de Segurança (cópia anexa a esta justificativa), de autoria do 4°

Batalhão da Policia Militar de Gurupi, cuja proposta visa a implantação de câmeras de

vídeo monitoramento, servindo de subsidio operacional a estas atividades de segurança.

Assim, pleiteio dos Srs. Vereadores que compõe essa Casa de Leis. a

compreensão necessária para que possa ser transformado em Lei o Projeto que ora

encaminho para cessão de uso destes bens móveis, com a finalidade pública de garantir

maior segurança aos cidadãos do Município.

Certo da atenção de Vossas Excelências para o exposto aproveito da

oportunidade para renovar-lhes meus protestos de estima e consideração.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 18 dias do

mês de julho de 2019.

Z DA ROCHA
Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor.
Vereador Wendel Gomides
Presidente da Câmara Municipal
Gurupi/TO.



Fazendo uma cidadã moderna pars você.

Poder Executivo Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

ANEXO ÚNICO PROJETO DE LEI N. 34/2019

RELAÇÃO DE BENS PATRIMONIADOS

MATERIAL PERMANENTE

N9 Patrimõni
34409

34408

34323

34322

34321

34320

34319

34318

34317

34316

34315

34314

34313

34312

34311

34310

34309

34308

34307

34306

34305

33804

33803

33802

33801

33800

33799

33798

33797

33796

33795

33794

33793

33792

33791

33790

33789

33788

33787

33786

31956

31955

31954

31953

Produto
COMPUTADOR COMP. DUAL 3.5GHZ/500/4GB/TELA 18,5/ESTAB. SMS 300VA/TEC/MOUSE/L

COMPUTADOR COMP. DUAL 3.5GHZ/500/4GB/TELA 18,5/ESTAB. SMS 300VA/TEC/MOUSE/L

NVR PARA 32 CAMERAS IP, PROC. DUAL CORE, S.O. LINUX

NVR PARA 32 CAMERAS ÍP, PROC. DUAL CORE, S.O. LINUX

MESA CONTROLADORA PTZ CAMERAS IP

CAMERA DOME IP EXTERNA 30x DE ZOOM ÓPTICO, 2 MP, POE+, COM IK10 E IP67

CAMERA DOME IP EXTERNA 30* DE ZOOM ÓPTICO, 2 MP, POE+, COM ÍK10 E IP67

CAMERA DOME IP EXTERNA 30x DE ZOOM ÓPTICO, 2 MP, POE+, COM IK10 E IP67

CAMERA DOME IP EXTERNA 30x DE ZOOM ÓPTICO, 2 MP, POE+, COM IK10 E IP67

CAMERA DOME IP EXTERNA 30x DE ZOOM ÓPTICO, 2 MP, POE-J-, COM IK10 E IP67

CAMERA DOME IP EXTERNA 30* DE ZOOM ÓPTICO, 2 MP, POE+, COM IK10 E IP67

CAMERA DOME IP EXTERNA 30x DE ZOOM ÓPTICO, 2 MP, POE+, COM IK10 E IP67

CAMERA DOME IP EXTERNA 30x DE ZOOM ÓPTICO, 2 MP, POE+, COM IK10 E IP67

CAMERA DOME IP EXTERNA 30x DE ZOOM ÓPTICO, 2 MP, POE+, COM IK10 E IP67

CAMERA DOME IP EXTERNA 30x DE ZOOM ÓPTICO, 2 MP, POE+, COM IK10 E IP67

CAMERA DOME IP EXTERNA 30x DE ZOOM ÓPTICO, 2 MP, POE+, COM IK10 E IP67

CAMERA DOME IP EXTERNA 30x DE ZOOM ÓPTICO, 2 MP, POE+, COM IK10 E IP67

CAMERA DOME IP EXTERNA 30x DE ZOOM ÓPTICO, 2 MP, POE+, COM IK10 E IP67

CAMERA DOME IP EXTERNA 30x DE ZOOM ÓPTICO, 2 MP, POE+, COM IK10 E IP67

CAMERA DOME IP EXTERNA 30x DE ZOOM ÓPTICO, 2 MP, POE+, COM IK10 E IP67

CAMERA DOME IP EXTERNA 30x DE ZOOM ÓPTICO, 2 MP, POE+, COM IK10 E IP67

CAMERA IP EXTERNA SENSOR 1/3? 3 MP, PROC. AMBARELLA, S.O. LINUX®, PÕE E IP66

CAMERA IP EXTERNA SENSOR 1/3? 3 MP, PROC. AMBARELLA, S.O. LINUX®, PÕE E IP66

CAMERA IP EXTERNA SENSOR 1/3? 3 MP, PROC. AMBARELLA, S.O. LINUX®, PÕE E IP66

CAMERA IP EXTERNA SENSOR 1/3? 3 MP, PROC. AMBARELLA, S.O. LINUX®, PÕE E IP66

CAMERA IP EXTERNA SENSOR 1/3? 3 MP, PROC. AMBARELLA, S.O. LINUX®, PÕE E IP66

CAMERA IP EXTERNA SENSOR 1/3? 3 MP, PROC. AMBARELLA, S.O. LINUX®, PÕE E IP66

CAMERA IP EXTERNA SENSOR 1/3? 3 MP, PROC. AMBARELLA, S.O. LINUX®, PÕE E IP66

CAMERA IP EXTERNA SENSOR 1/3? 3 MP, PROC. AMBARELLA, S.O. LINUX®, PÕE E IP66

CAMERA IP EXTERNA SENSOR 1/3? 3 MP, PROC. AMBARELLA, S.O. LINUX®, PÕE E IP66

CAMERA IP EXTERNA SENSOR 1/3? 3 MP, PROC. AMBARELLA, S.O. LINUX®, PÕE E IP66

CAMERA IP EXTERNA SENSOR 1/3? 3 MP, PROC. AMBARELLA, S.O. LINUX®, PÕE E IP66

CAMERA IP EXTERNA SENSOR 1/3? 3 MP, PROC. AMBARELLA, S.O. LINUX®, PÕE E IP66

CAMERA IP EXTERNA SENSOR 1/3? 3 MP, PROC. AMBARELLA, S.O. LINUX®, PÕE E IP66

CAMERA IP EXTERNA SENSOR 1/3? 3 MP, PROC. AMBARELLA, S.O. LINUX®, PÕE E IP66

CAMERA IP EXTERNA SENSOR 1/3? 3 MP, PROC. AMBARELLA, S.O. LINUX®, PÕE E IP66

CAMERA IP EXTERNA SENSOR 1/3? 3 MP, PROC. AMBARELLA, S.O. LINUX®, PÕE E IP66

CAMERA IP EXTERNA SENSOR 1/3? 3 MP, PROC. AMBARELLA, S.O. LINUX®, PÕE E IP66

CAMERA IP EXTERNA SENSOR 1/3? 3 MP, PROC. AMBARELLA, S.O. LINUX®, PÕE E IP66

CAMERA IP EXTERNA SENSOR 1/3? 3 MP, PROC. AMBARELLA, S.O. LINUX®, PÕE E IP66

HD PARA NVR, 3 TB, 3,5 POLEGADAS, SATÃ, P/ CFTV

HD PARA NVR, 3 TB, 3,5 POLEGADAS, SATÃ, P/ CFTV

HD PARA NVR, 3 TB, 3,5 POLEGADAS, SATÃ, P/ CFTV

HD PARA NVR, 3 TB, 3,5 POLEGADAS, SATÃ, P/ CFTV

Valor do Bem
RS 2.230,00

R$ 2.230,00

RS 4.162,00

R$4.162,00

R$ 3.096,00

R$ 6.160,00

R$ 6.160,00

R$ 6.160,00

R$ 6.160,00

R$ 6.160,00

R$ 6.160,00

R$ 6-160,00

R$ 6.160,00

R$ 6.160,00

R$ 6.160,00

R$ 6.160,00

RS 6-160,00

RS 6.160,00

RS 6.160,00

RS 6.160,00

RS 6.160,00

R$ 590,00

RS 590,00

RS 590,00

RS 590,00

R$ 590,00

RS 590,00

RS 590,00

RS 590,00

R$ 590,00

RS 590,00

RS 590,00

RS 590,00

RS 590,00

RS 590,00

R$ 590,00

RS 590,00

R$ 590,00

R$ 590,00

R$ 590,00

RS 823,00

RS 823,00

RS 823,00

RS 823,00

Nota Fiscal
110

110
107

107

107

108

108

108

108

108

108

108

108

108

108

108

108

108

108

108

108

14025

14025

14025

14025

14025

14025

14025

14025

14025

14025

14025

14025

14025

14025

14025

14025

14025

14025

14025

73535

73535

73535

73535



RELAÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

Quantidade

500 UN

200 MT

200 UN

30 UN

2CX

20 UN

Produto

ABRAÇADEIRA DE NYLON 140 X 3,6 MM

CABO PP 3 X 2,5MM, ISOLAÇÃO PVC/D E COBERTURA PVC/ST5-CONDUTOR

CONECTOR RJ45, CAT.5E U/UTP

TOMADA EXTERNA SOBREPOR 10A, 4X2

CABO LAN UTP, CX 305 MT, CAT.5E, U/UTP, NVP 68, COR AZUL

FITA DE AÇO 3/4 X 0,5MM COM 80CM + FECHO PARA POSTE-APLICAÇÃO

Valor do Bem

R$ 100,00

RS 1.160,00

R$ 224,00

RS 213,00

R$ 970,00

RS 223,60

Nota Fiscal

74291

14024

14024

14024

112

14023

MATERIAL

Quantidade

2UN

30 UN

16 UN

1UN

14 UN

NÃO LICITADO

Produto

MONITOR DE 40 POL

CAIXA DE PROTEÇAO

CLAMP DE TOMADA 2 SAÍDAS

FONTE 12V 20A

CONECTOR P4
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Atendendo o teor dí
4C BPM/Gurupi/TO, analisando as oeces
visualizar em íennpo reaí e remotamen
Gurupi através de câmaras de vídeo monitor
operacional às atividades de segurança púbkc

- 4° BPM do Comanda
apresentadas, tem o objetivo
s específicos da cidade de
mio, servindo como subsidio
sempenhadas nesta urbe.

sistema de monitora mento
integrado de segurança com câmeras !P (CFTV ÍP) a ser instalados em duas
etapas distintas, que disponíbiliza tanto o acompanhamento em tempo reaí e
remoto das Imagens captadas peias câmaras, como também a gravação eni
mídia digital física e o uso da tecnologia Cioud (Nuvem) onde as imagens ficam
armazenadas em servidor de Internet, portanto há a possibilidade do resgate
das imaosns dos dias aiiiânofss 3 fim CÍG solucionar

Visando a celerioad0 do processo dfe instaíação das camsras,
adequámos o procedimento de instalação do sistema de vídeo monitorarnenío
em duas etapas distintas onde na PRIMEIRA ETAPA, serão instaladas 16
câmeras Speed Domes nos Socais específicos, usando a rede estruturada para
esíP fi n fí lidaria Oi srsnfp P^SÍ^ nmr.p f̂i d P i natais rã o d n ^i^tfíTls n 4°BPMVlCi títíMíns.jClVÍC/. í-J LsiM-ifLO t-^O^X* L^isJwC^vyv^V-/ \^\^ ? f 3OÍ IsSci V3-'**' ww Oi^ít^^-iMW. v f u--J iv'

busca parcsriâs. convénios, e coop^rsção técnics para execução do projeio de
vídeo rnonítorameníG com entidades e organizações que sejam convidadas e
voluntárias, lembrando que as entidades e organizações ou ainda pessoas
físicas 6 jurídicas que desejam apoiar o projeic de vídeo monítoramenío oe
Gurupi/TO o farão custeando a aquisição de novas câmeras e o maieriai
necessário para a instalação, bem como autorizarão o use de locais de
propriedade particular, energia eiétrica e internet para a sua devida instalação,
caso haja necessidade. Convém notar que o projeto necessitará de apoio a&s
empresas convenisdss, psrcsiros 0 ©nticisdss no que tange 8 nisnutenção oos
equipamentos insisíados, BC|uisÍção e snipusção cio n u m© to
ifiíitatílfíãõni^Laid-w^w

.. ._ iCipsl de Gurupí/TO larn s
responsabilidade de fornecer os locais para a Instalação das câmeras com
disponibilização dos pcs-íes do município, energia elèirica e também a
aquisição do matéria! listado nesse projeto, com subsídio de até RS
lõO.OOO.OOtcento e cinquenta mi! reais), bem como outros que porventura
sejam necessários mediante termo de convento, ficando a equipe técnica do 4*
B P M com a parte de instalação e manutenção, onde os equipamentos já
funcionando serão administrados pelo SIOP (Sistema integrado de Operações)
do 4C BPfvl da Polícia Militar de Gufupi/TO,



3) Descrição do Sistema

3.1 Cârneras; 89 (oitenta e nove) cãmeras com gravação através do sistema
Stand Alone e C!oud(nuvem)( com gerência mento remoto através dos
softwares específicos. Número de cãmeras que pode ser eventualmente
ampliada conforme dísporiibilfdsds e necessidade ds Centrai de Moniíorsrnsnto,

*^ í"ic-4r*3
d IS íbla

monitoramento através de íinks de
peía comunidade, essas câmera
dependem de prévia autorização
onds e!s ssrá instalada, dad£
intsrnst banda larga.

* 14 (Quatorze) Cãmeras
dependências do 4° Batalhão d;
segurança da central de monitorai

L ou Fibra Otica disponibílizad

ro ou responsve p

3,2 Central de i
4° BPívl no prédio do SlOP

* Monitores para visualização da§ imagens fornecidas peias
Domes, Câmeras de Pontos Específicos e Segurança da Unidade;

* iVtesa de controle para as Speed Dome;

» Linkde Internet.

3,3. Posicionamento das Câmeras



Essas câmeras serão instaladas n;
área urbana de Gurupi/TO:

ETAPA nos seguintes locais ní

Av. uotas

SQ r*1*» rí f^f^ti&c^rlf^rcia íítíutrbbdl IU



r i rr^"íí Mi n



U ? Trí&vn Mnfffí ííYiriinS í í i l V V V í ítí-fí t V í f i Ití! í

; l

Cãmera ficara no poste do canteiro central, as margens da BR 153.



Será necessário colocar um poste.

8, Av. $151044s$0túf
P

S *"*^f"**3 f> .r> I^/^CT* -̂ i nf> í"* j"\1 í** ̂ í í* ^ i f^" tera necessário coiocat uni



N&sse ponto deverá ser coíocatío y/ri poste para insiQlação d



uiva,

• nruniifi a^íii
.

"-—

Será colocado um poste,



. i™.r, --.,-:. /.

a O í j '-* O /H
svtí c? ^ 6

necessário um poste, ou ainda, uni canteiro central com o poste.



Local indefinido para in
junto ao semáforo.

imente no canteiro

1£?
O,

Instalação será na parede do prédio da escola.



DE PONTOS f l

*
»

Entidades Financeiras (Bancos, Correios, casas Ictéricas);

Supermercados;

Farmácias;

Entidades de Ensino (Unive

Comércio em Geral (Lojas, i

Autoridades Locais (Juizes, Promotor*

Delegacias, Unidade;

As 60 cãmeras serão destinadas a instalação nos iocais ai
distribuídas conforme os objetivos e viabilidade Inereníea ao projeto. sendo
necessário frisar que as unidades de ensino ote Gurupí ultrapassam o número
de cãmeras, de forma que a instalação em aigurnas unidades de ensino será
b-"i o a-n r4 »"* f£ s-\ r* r\ ^~í f^ /-*r\ r-t *~i r^-r-..r^ r^ • í~j ̂ ^ r^ í"* :^ r-4 i<^ i— r"-, í" ; r',' l; r S ̂  í"i i£s ^\ : Cr f ^ i ] í̂ i í f"! í f*> f"' íi1 £í t 5 i

HSSouS Ge 3 CO Tu O GO i i! d ntíbSSSiUduS fcr uic4.:US • i í - f :n JavJc, PvtS OUl upí pubs^íi
l >

vinte e uma escolas municipais, viníe e seis estaduais, trinta e quatro privadas
e uma federai.

o Cãmeras distribuídas
dependências da Unidade
policiais militares como ta m t

visualização das cãmeras,

4 Descrição do equipamento com modelo descritivo contendo padrão mínimo
do conceito deste projeto.
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HD NVR 2 Terá Purple Profissional ou similar

Gravador Digit 16P ou similar



C i #"^í l r\w *tii t>: ?*-!. <!--s FLU U U irne*Oív!<~> •:>;.: . . * . } . ;=-.• :

1. C3 IVIaterial u tildado sara eiaborsç
brasileira ÍNTELBRAS;

2. o materíai a ser empregado neste
utlUzada nos testes, conui"do tievs
equipamento

n ser necessanan-iente sguai o mooetó/marca
téosico mmírny dos constantes dtó cada



60

60

•£!

METROS

60

4,50

R f • •"* 'i f t ("« Ft
$ olO.OU

Ç—\* ^ í̂ ^". ,*̂RS i ,020,



15 PCA ! CAMERA SPEED DOME

Nbe-m5-40G Aírmax 25dbi

WQUfl

15 PCA HASTE ILUMI

FONTE POfc 12V1A



,-* (̂ -"t FS ! ; f f*í T É'l ; »•* í"; *} si í~s T* í " <% O *** t > i M í̂ '"^ f>. W r -"- -**• : *"i i •"-""- "o c a t a OQ 4íUcio f^*t Ga wQn&uiUiÇeâO Df«t«iii€ufei •

de todos..." a captação dos recursos necessários a implantação deste projeto
de melhoria a segurança pública desta cidade será feita junto a sociedade
gurupiense que de boa-fé queira contribuir com o custeio desta valiosa
ferramenta de combate a criminalidade, Ao comerciante ou Autoridade que
Queifcí contribuir bssts ÍBG soinsote cusi0Bf ums câmsra 6 disponíbilízar o
acesso ã internei, a instalação e configuração fica por conta do 4° Batalhão da
Policia Miutsr, 8m tBítipo hábil as proximidades do ssu coítiercio PHSSSÍTI 8 ser
monitoradas oe!a central de monítoramenio.

Na instalação dos equipamentos onde já estejam disponibiiizadas
pontos de energia elètrica, postes, rede de internei, fibra ótica, será efefuacio
pelo efetivo do 4Q Batalhão de Policia Militar - Funcionário Civi! Cherioky
Honorato de Melo e 3° SGT QPPM Danúbio Gonçalves de Lima, Técnicos ern
Eletrônica e Informática, respectivamente.

7

A utilidade desta valiosa ferramenta de combate à criminalidade e
imensurável, uma vez que um único operador na centra! de monitoramenío
pode ter acesso visual ern tempo rea! a vários pontos da cidade, inclusive ao
mesmo tempo, podendo ao visualizar indivíduos em atitude suspeita, de
imediato acionar a viatura policial antes mesmo do recebimento de uma ilação
telefónica via 190, evitando assim vários roubos e furtos que são os crimes de
maior incidência nesta urbe.

Outra hipótese de uso é quando já aconteceu o chamado via 190, a
central de monitoramento direciona as câmeras para monitorar as possíveis
rolas de fuga que os criminosos tomarão e ao visualizar os mesmos direcionar
as viaturas àquela região, aumentando exponencialmente as chances de
prisão dos infraíores,

Elencamos ainda que diante de um crime, a central de monitoramento
intensifica os trabalhos de identificação dos suspeitos com base ern suas
carac^snsíscas físicas e vBstimenlBS. o c^us inínirnízs orn muíío os stros s m
razão de informações erradas ou incompíe-tas em razão do estado emocionai
das vítimas.



infratores da lei que ao saberem que
câmaras há uma equipe cie policiais pé
treinamentos específicos e prontos par
de crime- tais infrstores pensarão duas

limados, e por iras desças
entes a uma instituição séria e coro

rem empregados em face a situação
ss em tentar uma ação criminosa-

Gurupi, 30 de Outubro de 2017


